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~81 Sessão Ordinária, em 29.de novembro de 1950 

PRESIDiNCIA DO EXMO SR MINISTRO HENRIQUE D'AVILA, SUBPROCURADOR GERAL. 

DA REPÚBLICA, EXMO SR l'R ALCEU BARB~O - SECRETMUO BACHAREL WALTER 

BELLO FARIA . 

ls 13 horas foi aberta a sessão achando-se presentes os 

Exmos.Srs.Ministros Alfredo Bernardes e Artur Marinho, convocado em 

substituição ao Exmo.Sr.Ministro Macedo Ludolf. 

aprovada. 

N. 138 

Lida a Ata da sessão anterior e posta em discussão, foi 

JULGAMENTOS 

APELAÇÃO CRIMINAL 

S.Paulo - Relator: Exmo.Sr.Ministro Artur Marinho, .( em. 

substituição ao Exmo.Sr.Ministro Macedo Ludo1f( Revisor 

EKmo.Sr.Ministro Henrique D'Avila. - Ape;tante: Teod'oro 
, 

Fe1ix Custodio. Apelada: Justiça Publica. - Negou - se 

provimento ao recurso, por votação unânime. - O sr.Minl~ 

tro Candido Lobo acompanhou o voto do Sr. Ministro Rela 

tor. 

AGRAVOS 

J N. 988 
, 

Goias - Relator: EKmo.Sr.Ministro Artur Marinho(em suba 
I 

tituição ao Exmo.Sr.Ministro Macedo Ludo1f). Agravantes 
, , 

Banco da Lavoura de M.Gerais, Banco do Comercio Indus -

tria de M.Gerais S/A,. Bancp de Crédito Rela de M.Gerais 

Agravado': Otavio Tavares de Morais Filho. - Converteu -

se, por votação unânime, em diligênCia o.julgamento pa

ra que na Comarca de origem seja intimado da decisão re 
, 

corrida o Dr.Promotor Publico. - Os srs. Ministros Hen-
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rique D'Avila e Alf'redo Bernardes acompanharam o voto ã> 

Sr·.Ministro Relator. 
# Goias - Relator: Exmo.Sr.Ministro Artur Marinho. Agra " 

vante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Guilherme Gonçal

ves de Oliveira. - Negou-se provimento aorecurso,por u-

nanimidade de votos. - O Sr.Ministro Henrique D'Avila a --
companhou o voto do Sr. Ministro Relator. 

M.Gerais - Relator: Exmo.Sr.Ministro Artur Marinho ( em 

substituição ao Exmo.Sr.Ministro Macedo Ludolf).Agra -

vante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Ana Luiza de Bar-

rosa - Negou-se provimento ao r ecurso,por unanimidade de 

votos. - Os Srs.Ministros Henrique D'Avila e Alfredo ar 
nardes acompanharam o voto do Sr. Ministro Relator. 

M.Gerais - Relator: Exmo.Sr.Ministro Artur" Marinho ( em 

substituição ao Exmo.Sr.Ministro Macedo Ludolf). Agra -

vante: Banco do Brasil ·S/A. Agravado: Sebastião de Cas~ 

tro Amorim. - Negou-se provimento ao recurso,por unani

midade de votos. - Os srs. Ministros Henrique D'Avila e 

Alfredo Bernã.rdes acompanharam o voto do sr. Ministro Re 

lator. 

M.Gerais - Relator: Exmo.Sr.Ministro Artur Marinho ( em 

substituição ao Exmo.Sr.Ministro Macedo Ludolf') Agravan 
. -

tes: Saturnino Leite Barbosa e Alberto Martins Fontoura 

Borges. Agravados: Hildo Toti e Renato Afonso Fontoura. 

Deu~se provimento a ambos so recursos,por unanimidade 

para o efeito consignado no voto do sr. Ministro Rela O!!t 

toro - Os srs.Ministros Henrique D'Avila e Alf'redo Ber-
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nardes acompanharam o voto do sr. Ministro Relator.-

M.Gerais - Relator: Exmo.Sr·.Ministro Artur Marinho ( em 

substituição ao Exmo.Srl Ministro Macedo Ludolf). Agr~

vante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Alvaro Alves Pin-

to. - Negou-se provimento ao recurso,por unanimidade de 

votos. - Os srs. Ministros Henrique D'Avila e Alfredo -

Bernardes acompanharam o voto do sr.Ministro Relator. 

~ -Goias - Adiado da sessao anterior - Relator: Exmo. Sr.-

Ministro Candido Lobo. Agravante: Banco do Brasil S/A.

Agravado: Luiz Abadia de Pina. - Por unanimidade de vo

tos, converteu-se em diligência o julgamento para que 

seja imtimadó da decisão recorrida o Dr. Promotor PÚbli 

co.da Comarca de origem. -

APELAÇ"ÕES ct~E..I"'§' 

D.Federal - Miado da sessão anterior - Relator: Exmo.~ 

Sr.Ministro Candido Lobo. Revisor: Exmo.Sr. Ministro Ar 

tur Marinho(em substituição ao Exmo.Sr. Ministro Henrl~ 

que D'Avila). Recorrente:Dr.Juiz da 3A Vara da Fazenda 
, -Publica,ex-officio. Apelante: Uniao Federal. Apelado: -

, 
Espolio de Julieta Thompson Guimarães. - Negou~seprov! 

mento ao recurso ex-officio e ~ apelação da União Fede-
. A . 

ral, para confirmar-se a sentença de IA instancia, tudo 

por unanimidade. - Presidiu o julgamento o Exmo.Sr. Mi

nistro Alfredo Bernardes. - Usou da palavra o Dr. Sub -
, 

procurador Geral da Republ1ca. 

D.Federal - Adiado da sessão anterior - Relator: Exmo.-

Sr. Ministro Candido Lobo. Revisor: Exmo.Sr. Ministro -

Artur Marinho(em substituição ao Exmo.Sr. Ministro Mace .-
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, 
do Ludolf). Recorrente:Dr.Juiz da lA Vara da Fazenda Pu-

blica, ex-officio. Apelante: União Federal. ApelB..da:Anglo 

Màxican Petroleum Company Limited. - Negou-se provimento 

a ambos os reCursos,por votação unânime. - O sr. Minis ~ 

tro Henrique D'Avila acompanhou o voto do Sr. Ministro-

Relator. -

D.Federal - Relator: Exmq.Sr.Ministro Candido Lobo. Re-

visor: Exmo.Sr.Ministro Henrique D'Avila. - Apelante:Cai -
xa-de Construções de Casas do Ministério da Guerra. Ape

lado: Frederico Kempt era - Deu-se provimento ao recurso 

para julgar procedente a ação. Decisão unânime. - Adiado 

da sessão anterior. - O Sr. Ministro Alfredo Bernardes -

votou com os srs. Ministros Relator e Revisor. - Impedi-

do o Sr.Ministro Artur MarinhO. 

D.Federal - Aà1adot~ da sessão anterior - Relator:Exmo. 

Sr.Ministro Alfredo Bernardes. Revisor: Exmo.Sr. Minis.~ 

tro Candido Lobo. - Apelante: Cia. de Seguros Terrestres 

e Marítimos, União Comercial dos Varejistas. Apelada:Uni 
_ _ A . 

ao Federal. - Por votaçao unanime, deu-se provimento ao 

recurso para julgar procedente a ação. - Usaram da pala-

vra, pela apelante, o Dr. RaUl da Cunha Ribeiro, e pela 

União Federal o Exmo.Sr.Dr.Subprocurador Geral da Repú -

blica. 

D.Federal - Adiado da sessão anterior - Relator: Exmo.Sr 

Ministro Alfredo Bernardes. Revisor: Exmo.Sr.Ministro 

Candido Lobo. Apelantes: Elkes Calazans e Estrada de.Fer 

ro Central do Brasil. Apeladas: As mesmas. - Negou - se 

provimento a ambos os recursos, por unanimidade de votos 
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Usaram da palavra, pela apelante, Estrada de Ferro Cen

tral do Brasil~ o Dr.Assuero Costa, e pela União Fede -
, 

,ral, o Sr.Dr.Subprocurador Geral da Republica, Dr.Alceu 
... 

Barbedo. 

D.Federal - Adiado da sessão anterior - Relator: Exmo.-

Sr.Ministro Alfredo Bernardes. Revisor: ExmooSr. Minis

~ Candido Lobo. Apelante: Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Estado(I~ASE). Apelado: -

Vicente Crocamo. -Desprezada,. por unanimidade, a preli 

minar de ilegitimidade supervini:ente do autor para recOr' 

r.er;· de meritis, negou-se, por igual votação, provimen-

to ao reCurso. Falaram, pelo apelado, o Dr. P'elippe 

J'acob, e, p~la União Federal o Sr.Dr.Alceu Barbêdo Sub-
, 

procurador Geral dl Republica. 

Encerrou-se a sessão às 17 horas e 40 minutos, ficando 

, -adiado o julgamento, para aproxima sessao, dos seguintes feitos: AGRA 

VOS NOS: 967, 1028, 1045, 10'64, 1071,·1081, 1085, 1087, 1113, 1122, -

1138, 1147, 1155, 1189, 1205, 1211, 1300, 1335. APELAÇÕES CÍVEIS NQS: 

527, 1551, 2098, 2390, 2667, 2729. '_j 
Rio, . de novem o d.e 1950 

'. 




